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PREGÃo ELETRôNrco N. oío/2022

PRocESso LtctrATóRto N" 014,2022

Aos 2'1 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2022. de úm lado o MUNICíP|O DE CHÃ GRANDE com sede e
foro em Pernambuco, localizada à Avenida Sáo José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita no C.N.P.J./MF
sob o no í I .049.8061000í -90, neste ato representado pelo Secretário dê Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude, Sr. Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, Professor e Farmacêutico, nomeado por meio do
Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no
O27.OO9.264-1?, EM CONJUNTO com o Secretário de Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira,
divorciado, comerciante, nomeado por meio do Decreto No 036 de 01 de setêmbro de 2018, portador da Carteira
de ldêntidade n" 3.581.163 SSP/PE, CPF n" 649.468.864-00, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Shift Coméício de AÉigos para Escritório e
Papelaria EIRELI ME, inscrila no CNPJ sob o n'3í.059.319/0001-í6, estabelecida à Rua Ananias Lacerda de
Andrade, N" 68 - Lo.ia 0l - Jardim Caetês - Abreu e Lima/PE - CEP: 53.560-550, neste ato representada por seu
representanle legal, Sr. Marcio Cardim Prates, portador da Carteira de ldentidade No 4.432.619, expedidâ pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Pemambucr, CPFA4F No 847.431.824-68, doravante denominada
CONTRATADA, pâctuam o presênte Contrato, cuja celebraçâo é decorrente Processo Licitatório no 01412022 -
Prêgão Eletrônico no 01012022 - AtÀ de Registro de Preços n' O3712022 - dolauante denominado PROCESSO
e que se regeÍá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de.lunho de 1993, e modiÍicaçôes subsequenles; pelos termos da
propostâ vencedora, parte integrante deste conlrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de
direito público. aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privadoi atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir:

CúUSUla PRIMEIRÂ - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de Material de Expediente desti,ado às
diversas Secretarias do Município de Chá Grande e demais Ôrgãos Participantes, conforme especificações e
quantidâdes indicâdas no Anexo ll, parte integrante deste contraio independente de transcriçáo.

Pârágrafo Primeiro - O presente Contrâto não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou êm parte.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais das diversas secÍetarias do Municipio de Chã Grande.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presêntê Contrato vigorará ate 3í de dezembro de 2022, côntados a
partiÍ de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislaÉo pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO - AtribUi-SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE R$
21.272,19 (Vinte e um mil, duzentos e setenta e dois Í€âis e dezenove centavos) refeÍente ao valoÍ total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceiía, conforme
detalhamento a seguaÍ:

ITEM - EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE UENO PORTE a rti o tll da Lei 12312006

ITEM MARCA UNIDADE
DtvÊRsAs

sEc.
Valor€

Unitário
,s (R$)

Total

o2
Almofada para carimbo no 02, em feltro, em estojo
plástico com entitamento, cores variadas.

Radex U n idade -14 4.29 60,06

04
Apontador caixa com 24 unidades, com deposito, em
resina termo plástica e lámina em aÇo carbono.

BRW 01 15,99 15,99

05
Arquivo plástico (box) em polionda contendo reíerência,
conteúdo. data, local e mês.

Polibras Unidade 20 '103,80

09
Bola de sopro sacos com 50 unidades diversâs cores
cintilantes.

São
Roque

Pacote

5,'19

6,49 32,45

10
Borracha - látex natural, lápis e grafite, retangular,
58x17x7mm, bicolor.

lvlercur U n idade 100 0,67 67,00

14
Caixa para correspondência
resistente transparenle na
armazenamento de documentos

simples em
cor cristal

acrilico
paÍa Dello Unidade 07 25,99 181 ,93

SoiralJ15 Calculadora de mesa a pilha, com 12 dígitos operações \ Unidade / 07\ 15,99 '111,93

CONTRÂTO N.'32412022, QUE ENÍRE SI CÉLEBFAM O
MUNICIPIO DE CHA GRANDSPE E A EMPRESA SHIFT
COMÉRCIO OE ÁRI'GOS PARA ÉSCflÍÓruO E PAPELARIA
EIRELI ME, PÁRÁ OS F'AIS QUE SE ESPECIFICA.

DEscRtçÃo

Caixa

05
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básicas, visor com númeÍos graúdos, tamanho de no
mínimo 12x13 cm, com pilhas - garantia e manual em
portuquês.

Digit

Canela marcadora, para escrita em CD e diversas
superfícies, com pontâ de poliéster de diâmetro 0,9 mm,
cor preta, gravado no coípo a marca do fabricante.
Embalagem: caixa com 12 canetas, contendo dados de
identificação do produto, data de ÍabricaÉo e prazo de
validâdê

BRW Caixa 05 159,9517

crs 10

31,99

28,99 289,9018
Carbono caixa com'100 unidades (preto e azul), dupla
face, tamanho 44.
CD-RW, virgem, Capacidade paÍa armazenagem de 700
megabytes de dados, ou 80 minutos de áudio. Suportar
gravaçáo de 4x a '12x, Face não gravável fosca com
identiÍicâÉo do fabricante, capacidade, velocidade
máxima de gravaçáo, e espâço para escrita do conteúdo
gravado com caneta apropriada. Lacrada com filme
contendo encarte removÍvel, interno ao estojo, com
identilicação do fabricante, capacidade e velocidade
máxima de gravação, para ser utilizado como
identiíicaÉo e indice do conleúdo âpós gravação sem
abertura do estoio.

Elg in Unidade 40 1 ,49 59,6019

20
Classificador com trilho de papeláo, pâcote com '10

unidades, diversas cores dimensão aprox. 335x235mm.
Frama Caixa 06 16,99 101 ,94

21
Clips para papel, em âço niquelado, número 3/0(três)
Embalaqem: sendo 10 caixas com 100 unidades cada.

Ecoclips Caixa 15 38,85

Clips para papel, em aço niquelado, número 2/o(dois)
Embâlaqem sendo 10 caixas mm 100 unidades cada.

Ecoclips Caixa '15 2,59 38,85

23
Clips para papê|, em aço niquelado, número 4/0(quatro)
Embalaqem sendo 10 caixas com 100 unidades cada.

Ecoclips Caixa 2,79 41,85

24
Clips para papel, em aço niquelado, número 8(oito)
Embalaqem sendo 10 caixas com 50 unidades cadâ.

Ecoclips Caixâ 15 3,78 56,70

28
Cola, liquida, a base de P.V.A., branca, para uso em
papel, cerâmicâ, tecido, artesanato, frasco plástico com
500 q, Embalaqem caixa com 06 unidades.

Cascola Caixa 08 495,92

29
Conetivo, líquido, branc!, não tóxico, a base de água,
dispersantes e titânio, secagem rápida. Embalagem com
18 ml - câixa cil 12 UNIDADES.

Radex Caixa 20

61,99

'13,99 279,80

31

Envelope em pãpel Kraft, sâco, sem impressáo,
18x24cm, com aba, branco. Embalagem caixa com 100
unidades.

Scrity Caixa 27 ,29

32
Envelope em papel Kraft, saco, sem impressão,
26x36cm, medio, com aba, branco. Embalagem caixa
com 100 unidades.

Scrity Caixa 15 33,99 509,85

33
Envelope em papel Krafr, saco, sem impressáo,
31x4lcm, com aba, branco. Embalagem caixa com 100
unidades.

Scrity Caixa 15 569,85

38

Extrator de grampo, tipo espátula, em aço cromado,
com marca exposlâ e gârantia do fâbricante com aprox.
dimensões de 15 cm. Embalagem: caixa com 24
unidades.

BRW Caixa o4 31 ,99 127,

Etiqueta adesiva, material papel alcálino cor branca
larg.: 210 mm comp.: 297 mm, aplicaÉo impressora
lnkjet Laser, com 01 etiqueta por Íolhas caixa com 100
Íolhas.

Colacril Caixa 05 28,99 '144,95

Fita adesivâ crepe, cor begê, dimensão 19 mm x 50 m,
rolo com 06 unidades.

Eurocel Pacote 15 27 ,9940 419,85

41
Fita adesiva marrom em polipropileno paÍa
empacotamento, dimensões aprox. lârgura 45 mm x 50
m, com 4unid.

Eurocel Pacote 20 239,80

42
Fila adesiva, dupla Íace, dimensóes aprox. 25 mm x 30
m, íolo com 08 unidades.

Eurocel Pacote 08

11,99

35,99 287,92

Eurocel Pacote 18 \ 14,49 260,8243
Fita adesiva, transparente, dorso em celofane e adesivo
em resina de boÍracha natural, dimensões minimas 4,5
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mm x 50 m. Embalagem em rolo com dados de
identiÍcaÉo do produto e marca do Íâbricante., rolo
com 4 unidades

44

Fita adesiva, tÍansparente, dorso em celoíane e adesivo
em resina de borracha natural, dimensÕes minimas 12
mm x '10 m. Embalagem com 10 rolos com dados de
identiÍicaÇáo do produto e marca do fabricânte.

Eurocel Pacote '18 11,99 215,82

45

Fita âdêsiva, transparente, dorso em celofane e adesivo
em resina de borracha natural, dimensões mínimas 12
mm x 30 m. Embalagem com 10 rolos com dados de
identiÍlcaÇão do produto e marca do fabricántê.

Eurocel Pacote 20 12,99 259,80

46

Fita adesiva, trânsparente, dorso em celofane e adesivo
em resana de borracha nalural. dimensões minimas 12
mm x 50 m. Embalagem com 10 rolos com dados de
identificâÇão do produto e marcâ do fabricante.

Pacote 19 16,99 322,81

6í Lápis grâÍite no 2, caixa com 144 unidades, composição
qraÍite carqa inerente. madeira e malerial cerâmico.

CIS Caixa 04 27,89 111,56

63 Lápis piloto - Íino cor azul, caixa cJ 12 unidades BRW Caixa '11 ,o oo 329,89
64 Lápis piloto - fino cor preto, caixa c/ 12 unidades BRW Câixa 1'l 29,89 328,79
65 Lápis piloio - Íino, cor vermelho, caixa c/ 12 unidades BRW Caixa '11 29,99 329,89

69
Lapiseira parâ mina grâÍlte 0,7 mm tipo 28, com corpo
plástico, ponta de metal e apagador de borracha.
Embalaqem Dacotê com 12 unidades.

CIS Caixa 35,99 899,75

77
Papel alcalino, formato 43, dimensões apÍox.297 x 42O
mm, qramatura 75 q. Copimax Resma 04 34,99 139,96

99
Pasta plásticâ com âbas pacote com 10 unidades,
dimensão aprox. 340x250x20mm.

ACP 26,00 650,00

100
Pasta polionda, com aba e elástico, pacotes com 10
unidâdês dimênsões aprox. 380 x 276 x 40 mm.

Polibras Pacote 25 18,00 450.00

í01

Pasta suspensa, em Íibra marmorizada e plastifcada,
cor marrom, fabricada em papel cârtâo 350 g,
dimensões 235 x 360 mm, prendedor macho e fêmea
em plástico, visor em plástico trânsparenle e etiqueta
para idêntiÍlcaÉo, com 06 (seis) posições para
alojamento do visor, ponteiras para arquivamento em
mêtal com acabamento em ilhós nas extremidades
superiores, terminais das extremidades em plástico
reforçádo, caixa com 50 unidades.

Golden
Kraft

Caixa 11 98,00

2,99

't.078,00

102 Percevejo, com 50 unidades em aço niquelado, cabeça
colorida e ovâ|.

BRW Caixa 02 5,98

103
Peíurador 02 furos metálico, com capacidade para
perfurar 70 folhas de papel 75glm2, com guia plástica,
em ferro fundido, pinlura eletrostática.

BRW Unidade 08 97,19 777 ,52

'109

PoÍta lápis, clipes e lembretes, divididos e Íixados em
uma base, medindo aproximadamente 23cmx6,5 cm,
mâteriâl em acrilico transparente, na cor cristal,
identificadas a marca e especificaçôes do produto na
embalaqem.

Dello Unidade 15 11,00

112 Saco, parâ documentos, em PVC cristal 0,20, com 04
furos, dimensÕes 210 mm x 297 mm, c/100.

ACP Pacote 14 23.94 335,16

Telefone fixo sem Íio - identificâdor de chamadas DTMF
e FSKI - RegistÍo automático de ramais 2 - Capacidade
para até 7 ramais.

lntelbras Unidade 05 178,00 890,00

Tinta para carimbo, 45 ml. Embalagem âixa @m 12
unidades.

Radex Caixa 08 37,99

Tinta reabastecedora, paía pincel atômico, tubo com 37
ml, diversas c,ores. Embalagem: caixa contendo '12

tubos.
Radex Caixa 07 38,S9 272,93

QuanUNIDADEDEscRrçÃo

Canêta esÍerográfica sextavada. caixa com 50 unidades em
diveÍsas cores.

Compactor Carxa zà1?4
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24.89 696,92

Eurocel

Pacote

'165,00

115

1't 6

't 18

ITEM MARCA unitário Total
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Cola, líquida, a base de P V.4., brânca, pa.a uso em papel.
cerâmica, tecido, artesanato, frasco plástico com 90 g, Câixa
com 144 unidades

Caixa 01 14',t,84 141 ,84

127
Papel A4 câixa, com '10 resmas, formato 210x297mm, 759
resma 500fls

Copimax Caixâ 32 190,00 6.080,00

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efeluados mediante crédito em conta conente da contratada, por
ordem bancáía, em até 30 (trinta) dias crnsecutivos, a contar do recebimento deÍlnitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de hâbilitaçâo e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contralada.

Parágrefo Segundo - Os pagâmentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagâmento.

Pârágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada nâ Secretaria de Finançâs do
Municipio de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101 , Centro, Chá Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiáo do pagamento a contratada deverá apresenlar:

a) CertiÍlcado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil,
c) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiçá do Trabalho,
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhol
d) PÍova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio ou sede da conlratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realÉado, aÉs a apres€ntaçáo pela Contratada da nota Íiscal
devidamênle preenchida e indicação do banco, agência e conta bancáriâ da empresa que receberá o valoÍ do
objeto.

PeÉgrafo SêÍo - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatáriã enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizaçáo monetária.

Pârágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarâo direito a qualqueÍ
alualizaçáo.

PaÉgrafo Décimo - A adjudicãtária não poderá apÍesentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Valores (R§)
MARCA UNIDADE lJnitário ÍotalITEM DEscRrÇÃo

133
Caneta esferográÍica sextavada, caixa com 50
unidades em diversas cores.

Compactor Caixa 02 24,89 49,78

136
Papel A-4 caixa, com 10 resmâs. formato
21 Ox297 mm. 75q resma 500fl s.

Copimax Caixa 07 190,00 1.330.00

CúUSULA SEXTA - OO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correÉo monetária valor do Contrato

126

Quânt

ParágÍafo Oitavo - A nota Íiscal que Íor apÍesentada com erro, ou observada qualquer circunstária que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correÉo e nesse caso o prazo prêvisto no
parágÍafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto parâ pâgamento será iniciada a paÍtir da
respectiva regularização.

PaÉgrefo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e lodos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdênciários, fiscais, comerciais ou de
quâlquer outra naturêzâ resultantes da execuçáo do contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma: haverá incidência de atualizaçáo monetáriã sobre o
valor devido, pela variaçáo acumulada do IPCA,/IBGE oconida entre a data Íinal prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva realizaÉo.
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Parágrafo Único - Fica âssegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666193
mediante pÍovocaçáo da contratada, cuja pretensão deverá estar sufcientemenle comprovada através de
documento(s).

cúusuLA SET|MA - DA ExEcuqÃqoo oBJETo Do coNTRAÍo - os produtos adquiridos devêráo ser
entregues na Secretâria Municipal de Governo, siluado na Avenida São José, n' 10'1, CentÍo, Chã Grande/PE.
ocasiáo em que será procedida a conferência dos produtos entregues, e a veíÍlcaÉo se estáo de acordo com as
caracteristicas e quantilativos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (tés) dias corridos, e do Íecebimento da
Ordem de Íomecimento, emitida pela Secretaria solicitante do Município de Chã Grande, no hoÉrio dê 07h00min
as í3h00min.

PaÉgrafo Segundo: Os produtos serão recebidos deÍinitivamente após a verificaçáo da qualidade e quantidade
dos produtos e consequente aceitaÉo, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Têrceiro: O prazo de validade dos produtos. não podeÍá ser inferior a 0ô (seis) meses contados a parlir
da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na OÍdem de fomecimento emitida pela Secrelaria
solicitanle do Municipio de Chã Grande.

ParágÍefo Quarto: O lransporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Conlrata.la, sem
qualquer custo adicional solicitado posteÍiormente ao Municlpio.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do ob.ielo náo exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuÉo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a lrocaÍ o produto que vier a ser recusado por não atender à
especifcação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete quãlquer ônus à administrâçáo ou
importe na relevância das sançóes previstas na lêgislâção vigente. O prâzo parir êntrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da notificeção à contrâteda, às sues custas, sem
pÍejuizo da eplicãção das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos seráo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneÍiciário os padrões adequados de segurança e quâlidade, cabendo-lhê sanar quaisqueÍ
irregularidades detecladas quando da utilização dos mesmos.

PâÉgrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Femandes de Carvalho, Secretário Municipal de Govêrno,
matrícula 346922, e a servadora Cristiane MaÍia da Silve, copeira, matrícula no 344593, como FISCAL DO
CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e íiscalização da entrega dos produlos, anotando em registro
próprio todâs as ocoÍrências relacionadas à exêcuÉo e determinação, tudo o que íor necessário à rêgularização
dê fâlhas ou defeitos observados na execuÉo do Conlralo.

cúusuLÂ olTAvA - DA SUBCoNTRATACÃO - A subcontraraÉo depende de autorização pÍévia da
Contrãtante, a quem incumbe avaliar se a subconlÍatação cumpÍe os requisilos de qualificação têcnicâ, além da
regularidade íiscal e trabalhista necessários à execuÉo do ob.ieto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar parte do objeto desle termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorizâçáo do Municipio de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontralação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuÉo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçâo das atividades da
subcontrataÉo, bem como responder perante a Contratanle pelo rigoroso cumprimento das obíigâções
contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataÉo.

cúusuLA NoNA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA - É responsabitidade da CONTRATADA a
execuçáo objeto contratual em estreita observáncia da legislação vigente para contrataçõês públicas, as
especiÍicaçôês técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricanle, Ílcando sujeita à multa estabelecida no conlrato, bem como
às prescriçôes da Lei das Licitações
inobservância total ou parcial;

e Contratos Administrativos, respondendo sequéncias de sua
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b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condiçóes de habilitaçáo e qualificaÉo exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à mrreção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Náo
realização dentro do prâzo, a Contralada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçóes de sua proposta, os acréscimos ou supressóes do fornecimento ora
contratado, que porventura sê Íizerem necessários, a critério dâ Contratante;
e) AssumiÍ integral responsabilidade sobre exlravios ou danos oconidos no transporle dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, por escrito, â Contratante, qualquêÍ fato extraordinário ou anormal que ocorrêr no
fornecimento do objeto contratadoi
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objêto, em caso de
reposiçâo do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor reÍerenle à êntrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidadê pelos danos eventuais cáusados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, náo excluindo ou íeduzindo tal responsabilidade à Íiscalizaçáo ou
acompânhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos mm encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e lrabalhista em vigor, obrigando-sê a saldá-los na época prôpria, vez que os
seus empregados náo mânterão nenhum vínculo empregatícao com o MUNICIPIO;
k) Responsabilizaí-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relâtivos
ao Íomecimento, inclusive Írete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de foÍma adequada garantindo sua integridade fisical
n) ResponsabilizaÍ-se por quaisquer multas ou despesas de qualqueÍ natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as espêciÍicações gerais, que originou esta crntratação e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritôrio ou frma para contâto e intermediação.iunto
à contratante

cúuSuu oÉcttritA - DAS OBRTGACÕEs Do coNÍRATANTE - sáo obrigaçoes do Municipio de chá crande

e) Receber o objeto nas crndições eslab€lecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade dos bens rec€bidos com as especiÍicações constantes no Termo de Referência
e dã proposta para fins de aceitaÉo e recebimento definitivo
c) Comunicar à Contratada, por escÍito, sobÍe imperfeições, falhas ou inegulaÍidades verifcadas no objeto
fornecido para que seja substituido, reparado ou corrigido;
d) Acompânhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada atÍavês de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à ContÍatada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no prazo e forma
eslabelecidos nesle Contrato;
0 Fornecer alestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obdgaçôes
contratuais;
g) A AdministraÉo não responderâ poÍ quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do contrâto, bem como por qualquer dano câusado a terceiros
em decorrência de ato da Conlratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ COM fUNdAMENtO NO ATt. 7" dA LEi FEdeTAI N.O

1O.52O|2OO2, ficará impedido de licitar e contratar crm a AdministraÉo Pública Municipal, pelo pÍazo de atê 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Falhâr na execuÉo do contrâto;
d) Não assinar a Ata de Registro de PreÇos e Contrato no prazo estabelecidol
e) Comporlar-se de modo inidôneo;
f) Náo mãntiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal,
i) Fizer declaraÇão Íalsa.
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Parágrafo Primeiro - Parâ condutas descritas nas alineas "a", "d", "e", "f, "9",'h" e'i', será aplicada multa de no
máximo 30% (tÍinta por cenlo) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O rêtardamento da execuÉo previsto na alínea "b', estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execuÉo do contrato, após 07 (sete) dias, mntados da data
constânte na ordem de fornecimenlo:

b) Deixar de realizâr, sem causa justificada, as obrigações deÍinidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de Íalha na execuçáo do contrato, de
que trâta a alinea "C'. o valor Íelativo âs multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

PaÉgrafo Querto - A falha na execução do contrato prevista no subilem 'c' estârá configurada quando a
Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçóes previstas na tabela 3 do item ParágraÍo Sexto desta
cláusula, respeitada a graduaçáo de infraçõês conforme a tabela 1 a seguar, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cumulativamente.

TABELA ,I

Grau da lnfraçáo Pontos da lnfraÇão
1 2

3
3 4
4 5
5 8

6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previslo no PaÍágrafo Ouarlo estaÍá conÍigurado quândo a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo únim, 96 e 97. parágrafo único, da Lei no

8.666í993.

Parágrafo Sêxto - Pelo dêscumprimento das obrigações conlratuais, a AdministraÉo aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Corrêspondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de Íomecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
2 0,4% sobre o vâlor da ordem de Íornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÉo.
3 0,87o sobre o valor da ordem de fornecimenlo a que se reÍere o descumprimento da obrigaÇáo.
4 '1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obÍigaÇão

3,2% sobre o valor da ordem de Íornecimento a que se reÍere o descumpÍimento da obrigação
6 4,0% sobre o valor da ordem de ÍoÍnecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇáo

Itêm DescriÇão Grau lncidência

1
Executar Íornecimento incomplelo, paliativo, provisório como por caráter
oermanente, ou deixãr de providenciar recomposicáo comDlementâr.

Por Ocorrência

2
Fomecer informação pérfida de fornecimento ou substituir malerial
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de íorça maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5

5
Recusar a execução de fomecimento determinado pela Fisc€lizaçáo,
sem motivo justiÍic€do. 5 Por OcorÍência

6
Permitir situaÇáo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais.

6 PoÍ Ocorrência

7
Retirar dâs dependências do Contralante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contralo, sem autorização prévia.

,1 Por item e por
ocorrência

PARA OS ITENS A SEG IR
r item eo atualizadaManter a documenta de habili

2

2

Por OcorÍênc.a
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ocorrenoa

9
Cumprir horáÍio estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇão.

,1 Por Ocorrência

'10 Cumprir determinaçâo da FiscâlizaÉo parâ conlrolê de âcêsso de seus
funcionários.

,1 PoÍ Ocorrência

11
Cumprir detêrminaÉo formal
FiscalizaÇâo.

ou instÍuÉo complementar da
2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus ânexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notiíicada pela
unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
oconência

'13 Enlregar a garantia contratual evêntualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

1 Por dia

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Conlratada juntamenle com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusulâ.

Parágrafo Oitavo - As inÍraçóes serão consideradas rêincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias coÍridos a contaÍ
da aplicaÉo da penalidade, a Contratada comeler a mesma infraçáo. câbendo a aplicação em dobro das multas
correspondenles, sem preiuízo da rescisáo contratual.

Parágrafo Nono - Nenhumâ penalidade será aplicada sem o devido Processo Adminislrativo de AplicaÉo de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estâdual n0 42.19'l/2015 e no Decreto Estadual
no 44.94a12O17 .

Parágrafo Décimo - A critério da auloridade competente, o valor da mulla poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contralado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuÉo direta da sanÉo de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado seÍá notifcado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da mmunicação oÍicial.

Parágrafo Décimo Segundo - DecorÍido o prazo previslo no ParágraÍo Décimo Terceiro, o contratante
encãminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situaçóes excepcionais devidamente mc'.fuadas,
efetuar a rêtenÉo cautelâr do vâlor da mulla antes da conclusão do procedimento administrativo.

CúUSULÂ DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÀO -A inexecução total ou parcial do presenle Contralo ensejará
a sua rescisáo, com as consequências conlmluais e as previstas em lei ouregulamento.

Parágíafo Primeiro - lnadimplemento imouÉvel à contratada - O contratante poderá íescindir
administrativamente, o pÍesente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contfatada direito a qualquêr indenização, sem prejuizo das penalidades pertinentes em pro@sso
adminislrâtivo regular.

Pârágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmenle, medianle a oconência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.6ô6/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contíato poderá ser rescindido amigavelmente, por âcordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licilação, desde que haja conveniência para a Administraçáo. AÍtigo 79, ll da Lei
8.666/93.

Parágrefo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislaÉo proc€ssual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.ô6ô/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo ocorrêr com fundamento nos incisos Xll a XVll do arligo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contratada será esta ressarcida dos prejuízos regularmenle comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93.

Pârágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÉo escÍila e fundamentada
Artigo 79 parágrafo 1' da Lei 8.666/93.

cúusuLA oÉctMA TERCE|RA - DAs
conlralada o pagamenlo de tributos, tarifas e despesas decorrentes

- ConstituiÍá
çáo do objeto

rgo exclusivo da
Contrato.
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Pará9rafo Único: Serâo da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, decorrentes da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuLA oÉctue Quanra - Dos REcuRsos oRcAMENTÁRlos - As despesas decorrentes deste
Contralo correrão por conta dos recursos a seguir especiÍicados:

USULA O CIMA QUINTA - OA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofreÍ o conlratante, ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratadâ ou de
seus prepostos, independenlemente de outras cominações conlratuais ou legais a que estiver sujeita; nào
excluindo, ou reduzindo esla responsabilidade, a fscâlização ou o acompanhamenlo pelo contratante. Artigo 70 da
Lei 8.666/93.

cúusule oÉcttritl Srxu - oos acnÉSctuos e supnessÕes - A quantidâde inicialmente contratada
poderá ser acrescada ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no
8.666/93.

CúUSULA OÉCIMA SÉTIMA - oAS ALÍERACÕES - As alteÍaçÕes, porventura necesúrias, ao bom, e Íiel
cumprimenlo do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do aíigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSUle OÉCtUa OtfeVa - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarcâ de GravatíPE,
excluído quâlquer outro.

E, por estaÍem justos, e acordados, firmam o presente Contralo em quatro vias de igual teor, e para um só

,"d,g*,d*sd".
cPF'ilF No 0ã.009.2&4-í2

Ordenador de Despesa
Secretário de Educeção, EspoÍtes, Culture, Turismo

;/

e Juventude

sé

to
SHIFT
ESCRI

OMERCIO DE ARTIGOS PARÂ
RIO E PAPELARIA EIRELI ME

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

649.468
dor de Despesa

Secretário de Governo

NO
CPF

\

CP los sa.fo\-6a '0o"453E

I

'14000

14000
14001
14001

04.121.417.1.26
04.12't.417.2.51

(1000) 4.4.90.52.00
(1110) 3.3.90.30.00

R$ 890,00
R$ 20.382,19

legal, na presença das testemunhas que também assinam.

Eh-a')

ORGÃo Ufl|DADE ORçÂriENTÁRIA PRoGRÂMÂ DE TRÀSALHo
ElEraÉxro DE

DESPESÀ

VALORA E PÉNHAR

PoR DoTÀcÂo
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